
INDICAÇÃO Nº 
2045
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine providências no sentido de celebrar convênio com o município de Brodowski, visando destinar verbas na ordem de R$ 960.000,00 (novecentos e sessenta mil reais), para a execução de obras de recapeamento asfáltico das vias centrais do Município.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Brodowski, Terra Natal do pintor Candido Portinari, padece da necessidade de promover a recuperação de suas ruas centrais, uma vez que recebe diariamente a visita de centenas de turistas vindos de todo o Brasil, inclusive do Exterior.

A Pavimentação asfáltica dessas ruas já conta com mais de 20 anos de execução, e por isso mesmo está com sua vida útil expirada, apresentando estado bastante precário, com inúmeros buracos.

Este fato, além de prejudicar o trânsito de veículos, ocasiona uma deturpação do aspecto urbanístico da cidade, gerando uma má impressão, tanto aos munícipes, quanto aos turistas que visitam a cidade.

Em que pese todos os esforços do Pode Executivo, este não tem condições financeiras para realizar a recuperação de 80.000 m² de via pública, motivo pelo qual nos procurou para pedir apoio. 

Havendo nessa reivindicação muito mais que uma necessidade pela qual se possa aguardar mais tempo, é que se torna indispensável o acolhimento desta proposição.

Sala das Sessões, em

Deputada Dárcy Vera - DEM
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